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Ata da reunião para abertura da proposta comercial da empresa ESAC — Empreiteira
de Mão de Obra Ltda., apresentada à Concorrência n° 080/2015 destinada à
contratação de empresa para obras de melhorias na Arena Joinville, conforme
Contrato de Repasse n°. 782501! 2013, Ministério do Esporte/CEF. Aos 9 dias de
julho de 2015, às 9h, reuniram-se na Sala de Licitações da Secretaria de
Administração e Planejamento, os membros da Comissão designada pela Portaria
n°. 019/2015, composta por Silvia Mello Alves, Thiago Roberto Pereira e Patrícia
Regina de Sousa, sob a presidência da primeira para abertura da proposta.
Conforme ata de deliberação publicada em 08 de julho, a Comissão agendou sessão
para abertura do invólucro n°. 02, contendo a proposta comercial da empresa ESAC
— Empreiteira de Mão de Obra Ltda., de acordo com o Mandado de Segurança
autos n° 0311098-24.2015.8.24.0038. Inicialmente a Comissão realizou a
conferência dos credenciamentos já realizados na fase para recebimento dos
invólucros. Empresas presentes e seus respectivos representantes: Pisossul
Construção Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. — João Arlei Eckert e ESAC —
Empreiteira de Mão de Obra Ltda. — Deusdith de Souza Junior. Em seguida, a
Comissão deu prosseguimento à sessão com a disponibilização do envelope aos
presentes para verificação e procedeu sua abertura. Empresa participante e seu
respectivo preço: ESAC — Empreiteira de Mão de Obra Ltda. — R$ 6.020.771,19.
Após a abertura, o conteúdo do invólucro foi vistado pela Comissão e disponibilizado
aos presentes. A Comissão decide então, suspender a sessão para análise da
proposta. Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai
assinada pelos presentes.

Silvia Mello Alves
Presidente da Comissão

Patrícia Regina de Sousa
Membro de Comissão
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